
 

EDITAL Nº 168/2026 

SELEÇÃO DE BOLSISTAS DE PÓS-DOUTORADO 

PROJETO “DIGITALIZAÇÃO, CONTEXTUALIZAÇÃO HISTÓRICA E 

DISPONIBILIZAÇÃO PÚBLICA DO ACERVO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CULTURA DE CASTRO”  

A Fundaça o de Apoio ao Desenvolvimento Institucional, Cientí fico e Tecnolo gico da 

Universidade Estadual de Ponta Grossa - FAUEPG, fundaça o de amparo a  pesquisa, constituí da 

sob a personalidade jurí dica de direito privado, com sede na Rua Siqueira Campos, 123 - 

Uvaranas – Ponta Grossa/PR, Parana , inscrita no CNPJ sob o nº 08.574.460/0001-35 e o 

Programa de Po s-Graduaça o em Histo ria da Universidade Estadual de Ponta Grossa 

(PPGH/UEPG), considerando o Termo de Cooperação Técnica e Científica Nº 01/2026, 

celebrado entre a Prefeitura Municipal de Castro, a Universidade Estadual de Ponta Grossa - 

UEPG e a FAUEPG, visando atender o Projeto “Digitalização, Contextualização Histórica e 

Disponibilização Pública do Acervo da Secretaria Municipal de Cultura de Castro”, torna 

pu blico que recebera  inscriço es de interessados em participar do processo de seleça o de 

bolsistas para ate  4 (quatro) bolsas para po s-doutorados com titulaça o de graduaça o em 

Histo ria e a reas afins da UEPG, conforme o presente edital. 

 

INFORMAÇÕES GERAIS 

O projeto tem por objeto a digitalizaça o, organizaça o, tratamento arquiví stico, contextualizaça o 

histo rica e disponibilizaça o pu blica do acervo histo rico da Secretaria Municipal de Cultura de 

Castro, utilizando a plataforma Omeka S sob domí nio do MCG/UEPG. A pesquisa po s-doutoral 

constitui a Fase 5 do projeto e responde diretamente pela produça o de conhecimento original 

a partir do acervo digitalizado. A bolsa na o gera ví nculo empregatí cio com a UEPG, a PMC ou a 

FAUEPG. 

As atividades sera o realizadas pelos bolsistas na Prefeitura Municipal de Castro/PR, conforme 

cronograma de trabalho a ser definido em conjunto com a coordenaça o. 

O acervo a ser digitalizado e trabalhado historiograficamente localiza-se no Arquivo Pu blico de 

Castro, envolvendo os seguintes Fundos pu blicos: 

 

1. PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO 

I. Datas limite: 1878-1997. 

II. Documentos textuais, avulsos e encadernados. 

III. Se ries documentais: Gabinete (1920-1983); Secretaria (1910-1984); Tesouraria (1881-

1976) entre outras. 

 

2. CÂMARA MUNICIPAL DE CASTRO 

I. Datas limite: 1779-1930. 



 

II. Documentos textuais encadernados e avulsos. 

III. Livros relativos as eleiço es e registros administrativos. 

 

3. COMARCA DE CASTRO 

I. Vara Criminal (processos crimes 1829-1977). 

II. Vara Cí vel (inventa rios 1731-1850). 

 

4. COLEÇÕES PRIVADAS 

I. Gre mio Drama tico 29 de Novembro: documentos textuais (1902-1931). 

II. Casa Comercial Olega rio & Irma os (Livros conta beis e corresponde ncias e notas comerciais 

- 1874-1907). 

III. Cine Teatro Odeon (Livros com registros dos filmes exibidos - 1917-1944). 

 

5. HEMEROTECA 

I. Imprensa Castrense - 47 tí tulos (1895-2005). 

 

BASE LEGAL E INSTITUCIONAL 

Este Edital tem fundamento nos seguintes instrumentos: 

I. Termo de Cooperaça o Te cnica e Cientí fica Nº 01/2026 - MCG/UEPG, PMC e FAUEPG, 

assinado em 15 de janeiro de 2026. 

II. Lei Estadual nº 20.537/2021 e Decreto Estadual nº 8.796/2021 (relaço es entre IES e 

Fundaço es de Apoio no Parana ). 

III. Resoluça o CA nº 2023.194, de 17 de julho de 2023 (UEPG). 

IV. Lei Federal nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteça o de Dados Pessoais (LGPD). 

V. Regulamento interno do PPGH/UEPG.  

O perí odo de vige ncia das bolsas e  de 24 (vinte e quatro) meses, podendo ser prorrogado 

mediante Termo Aditivo. 

 

DA MODALIDADE E CARACTERIZAÇÃO DAS BOLSAS 

Até 4 (quatro) bolsistas com formação principal em História e áreas afins, sendo o valor 

mensal das bolsas de R$5.200,00 (cinco mil e duzentos reais) e carga horária de 30h semanais. 

Os bolsistas atuarão no desenvolvimento de pesquisa histórica sobre o acervo da Secretaria 

Municipal de Cultura de Castro, com produção de conhecimento original que enriqueça e 

contextualize o acervo digitalizado disponibilizado na plataforma Omeka S nas áreas de História 

do Brasil, com ênfase em História Regional, Patrimônio Documental, Memória e Acervos. 

As bolsas terão 24 (vinte e quatro) meses de vigência, não prorrogáveis. 

Em qualquer caso, não será permitido que o prazo de concessão dos auxílios ultrapasse os 24 

meses.  

 



 

DOS REQUISITOS 

Podera o se inscrever os interessados que atendam, cumulativamente, aos seguintes requisitos: 

a) Tí tulo de Doutor em Histo ria ou em a reas afins. 

b) Vinculaça o formal ao Programa de Po s-Graduaça o em Histo ria da UEPG (PPGH/UEPG), na 

condiça o de pesquisador(a) po s-doutorando (a).  

c) Na o acumular essa com outra bolsa de pesquisa de age ncia pu blica ou privada que vede a 

cumulatividade, salvo quando expressamente autorizado pelas normas aplica veis. 

d) Cie ncia e aceitaça o formal dos termos do Termo de Cooperaça o Nº 01/2026 em anexo, 

especialmente das disposiço es relativas a  LGPD, a  propriedade intelectual e ao uso na o 

comercial do acervo. 

 

DAS ATIVIDADES E OBRIGAÇÕES DO BOLSISTA 

Nos termos da Cla usula Segunda, § 2º, inciso 5 do Termo de Cooperaça o Nº 01/2026, os 

bolsistas de Po s-Doutorado devera o: 

a) Desenvolver pesquisa histo rica aprofundada a partir do acervo digitalizado da Secretaria 

Municipal de Cultura de Castro, utilizando-o como fonte prima ria. 

b) Produzir ana lises, verbetes e ensaios histo ricos a serem integrados a  plataforma Omeka S, 

enriquecendo o acervo digitalizado com contextualizaça o historiogra fica. 

c) Participar das reunio es perio dicas de coordenaça o do projeto, convocadas pela gesta o do 

MCG/UEPG e pela PMC. 

d) Apoiar as atividades de capacitaça o da equipe te cnica da PMC e dos demais bolsistas, quando 

solicitado pela coordenaça o. 

e) Apresentar relato rio semestral de atividades a  coordenaça o do PPGH/UEPG. 

f) Participar do Semina rio Final de Apresentaça o de Resultados, previsto na Fase 5 do projeto, 

com comunicaça o oral sistematizando os achados da pesquisa. 

g) Observar rigorosamente as disposiço es da Lei Geral de Proteça o de Dados Pessoais (Lei 

Federal nº 13.709/2018) e do Decreto Estadual nº 6.474/2020 no tratamento de quaisquer 

dados pessoais identificados no acervo. 

h) Licenciar o conhecimento produzido (ana lises, verbetes, ensaios) a  UEPG e a  PMC sob licença 

perpe tua, na o onerosa e irrestrita para fins na o comerciais, conforme § 1º da Cla usula 

Terceira do Termo de Cooperaça o Nº 01/2026. 

i) Zelar pela conservaça o do acervo fí sico durante as atividades de pesquisa e pela integridade 

dos arquivos digitais acessados. 

j) Na o utilizar, total ou parcialmente, o acervo para fins comerciais sem autorizaça o expressa e 

formal da PMC e do MCG. 

k) Apoiar os respectivos supervisores nas atividades de ensino do PPGH/UEPG, bem como nas 

atividades de orientaça o de pesquisa de graduandos e mestrandos ligados aos grupos e 

linhas de pesquisa do referido Programa. 

 



 

DAS ETAPAS 

1. ANÁLISE DE DOCUMENTAÇÃO E VERIFICAÇÃO DE ELEGIBILIDADE 

A seleça o sera  conduzida por Comissa o constituí da pelo Colegiado do PPGH/UEPG, integrada 

pelo Coordenador do PPGH/UEPG, por um representante do MCG/UEPG e por tre s docentes 

indicados pelo Colegiado do Programa. 

Candidaturas com documentaça o incompleta ou em desacordo com os REQUISITOS sera o 

desclassificadas. 

 

2. AVALIAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO (CLASSIFICATÓRIO, PESO 40%) 

A apreciaça o do plano de trabalho de esta gio po s-doutoral (ma ximo de 10 pa ginas, excluí das 

refere ncias), avaliado segundo os seguintes crite rios: pertine ncia em relaça o ao acervo da 

Secretaria Municipal de Cultura de Castro; rigor metodolo gico e embasamento teo rico-

historiogra fico; originalidade e contribuiça o esperada; coere ncia entre objetivos, fontes e plano 

de trabalho. 

 

3. ANÁLISE DO CURRÍCULO LATTES (CLASSIFICATÓRIO, PESO 30%) 

Avaliaça o da trajeto ria acade mica com e nfase na produça o em Histo ria do Brasil, patrimo nio 

documental, histo ria oral, histo ria pu blica, museologia social ou humanidades digitais; 

experie ncia com acervos documentais e publicaço es em perio dicos qualificados. 

 

4. ENTREVISTA COM A COMISSÃO DE SELEÇÃO (ELIMINATÓRIO E 

CLASSIFICATÓRIO, PESO 30%) 

Entrevista de cara ter eliminato rio e classificato rio, realizada presencialmente ou por 

videoconfere ncia, com duraça o de ate  30 minutos por candidato(a). A entrevista avalia a 

consiste ncia do projeto de pesquisa, a familiaridade com fontes prima rias documentais e o 

comprometimento com as obrigaço es previstas no projeto. A nota mí nima para aprovaça o nesta 

etapa e  6,0 (seis). 

 

DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

Para efetivar a inscrição, os candidatos devem enviar para o formulário (formulário de 

inscrição) até às 23h59min do dia 04/07/2026, cópia digitalizada dos seguintes documentos: 

I. Diploma de Doutorado ou de declaraça o de conclusa o do doutorado; 

II. Currí culo Lattes atualizado dos u ltimos 5 anos e comprovantes em um u nico arquivo PDF. 

III. Plano de trabalho para o esta gio po s-doutoral (ma ximo de 10 pa ginas, excluí das refere ncias 

bibliogra ficas), contendo: tí tulo, problematizaça o, justificativa, objetivos, referencial 

teo rico-metodolo gico, fontes e cronograma de trabalho; 

IV. Documentos de identificaça o (RG ou CNH); 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSdQ9__52t1-UQX4Voy-WL3x9NWqigTUTm9AT9YQGUI7Je3T_Q/viewform
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSdQ9__52t1-UQX4Voy-WL3x9NWqigTUTm9AT9YQGUI7Je3T_Q/viewform


 

Candidatos(as) com Doutorado concluí do em instituiça o estrangeira devera o apresentar 

declaraça o de equivale ncia emitida por instituiça o pu blica de ensino superior brasileira ou 

comprovante de revalidaça o em andamento, sendo aceita a inscriça o condicionada a  

regularizaça o ate  a data de iní cio das atividades. 

O anexo incompleto dos documentos exigidos no ato da inscriça o implicara  o indeferimento no 

momento da homologaça o das inscriço es. 

 

DO CRONOGRAMA 

O processo seletivo obedecera  ao seguinte cronograma: 

PERI ODO DE INSCRIÇO ES Ate  04/07/2026 
HOMOLOGAÇA O DAS INSCRIÇO ES 06/07/2026 
INTERPOSIÇA O DE RECURSOS 07 a 08/07/2026 
ENTREVISTAS 09 a 17/07/2026 
RESULTADO PRELIMINAR 20/07/2026 
INTERPOSIÇA O DE RECURSOS 21 a 22/07/2026 
RESULTADO FINAL 23/07/2026 
INI CIO DAS ATIVIDADES 03/08/2026 

 

As datas podera o ser alteradas por ato da Coordenaça o do PPGH/UEPG, mediante comunicaça o 

pre via publicada no sí tio eletro nico da FAUEPG e por e-mail aos candidatos inscritos. 

 

DO RESULTADO E DOS RECURSOS 

O resultado preliminar sera  divulgado com a classificaça o geral dos candidatos aprovados e a 

relaça o dos desclassificados, com indicaça o do fundamento. O resultado final sera  publicado 

apo s o julgamento dos recursos eventualmente interpostos. 

Os recursos devera o ser encaminhados por escrito para o e-mail nbchaves@uepg.br, com o 

assunto “Recurso - Edital FAUEPG/PPGH/MCG/UEPG Nº 168/2026”, dentro dos prazos 

indicados no cronograma. O resultado do recurso sera  comunicado individualmente ao 

recorrente. 

A existe ncia de cadastro de reserva dependera  da disponibilidade de vagas remanescentes ou 

de eventual vaca ncia no perí odo de vige ncia do projeto. Os candidatos em cadastro de reserva 

podera o ser convocados por ordem de classificaça o, respeitado o prazo de vige ncia do Termo 

de Cooperaça o Nº 01/2026. 

 

DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

Os dados pessoais coletados neste processo seletivo sera o tratados exclusivamente para fins de 

execuça o do Edital e do Termo de Cooperaça o Nº 01/2026, em conformidade com a Lei Federal 

nº 13.709/2018 (LGPD) e com o Decreto Estadual nº 6.474/2020. 

mailto:nbchaves@uepg.br


 

Os bolsistas selecionados assumira o, como obrigaça o contratual, o cumprimento integral das 

disposiço es da Cla usula Nona do Termo de Cooperaça o Nº 01/2026 (Anexo), em especial 

quanto ao sigilo, ao acesso restrito e a  notificaça o imediata de incidentes de segurança 

envolvendo dados pessoais identificados no acervo da PMC. 

Informaço es sobre o tratamento de dados pessoais podera o ser solicitadas a  Coordenaça o do 

PPGH/UEPG ou ao Museu Campos Gerais. 

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

A inscriça o implica o conhecimento e a aceitaça o integral dos termos deste Edital, cujos 

dispositivos vinculam as partes durante toda a vige ncia do projeto. 

Os casos omissos sera o resolvidos pela Coordenaça o do PPGH/UEPG, em articulaça o com o 

Gestor do Termo pela UEPG, ouvida a Comissa o de Seleça o quando necessa rio. 

O presente Edital e seus resultados sera o publicados oficialmente no site da FAUEPG 

https://www.fauepg.org.br/editais/. 

Para dirimir controve rsias decorrentes deste Edital, as partes elegem o foro da Comarca de 

Ponta Grossa. 

Esclarecimentos adicionais podera o ser solicitados pelo endereço eletro nico 

ppgh.uepg@gmail.com, com resposta em ate  5 (cinco) dias u teis. 

  

Ponta Grossa, 25 de junho de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Sinvaldo Baglie 

Presidente da FAUEPG 

Luis Fernando Cerri 

Coordenador do PPGH/UEPG 

Niltonci Batista Chaves 

Gestor do Termo de Cooperaça o nº 01/2026 

https://www.fauepg.org.br/editais/
ppgh.uepg@gmail.com


 

ANEXO I – CLÁUSULA NONA DO TERMO DE COOPERAÇÃO 01/2026

 



 

 

 


		2026-06-25T12:02:02-0300
	FUNDACAO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONA:08574460000135




